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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto de diversas bitolas, para atendimento das demandas da Secretaria de obras, viação e trânsito e da Secretaria da Agricultura e Meio ambiente.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se à necessidade de realização de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, para eventual aquisição de materiais elétricos para atendimento das demandas da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito e demais secretarias municipais.
 A aquisição dos materiais é essencial para a continuidade do serviço público, uma vez que a municipalidade tem a responsabilidade de realizar as melhorias e manutenções necessárias na iluminação pública, bem como nas istalações elétricas dos prédios públicos.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Na presente situação está sendo optado por pregão na forma de registro de preços na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.

Para fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as necessidades das secretarias municipais, levando-se em consideração as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração.
	Lote
	Descrição
	Quant.

	01
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 70 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,98,  distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 70 W, com o objetivo de manter o resultado energético.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 11.200 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 160 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP66

k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +15º -15º

n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.

Garantia de 05 (cinco) anos.


	250 unid

	02
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 50 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,95,  distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 50 W, com o objetivo de manter o resultado energético.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 7.000 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 140 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP66

k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +15º -15º

n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.

Garantia de 05 (cinco) anos.
	250 unid

	03
	Refletor de LED 100W 220v, 5500k, cor preto, fluxo luminoso de no mínimo 8000lm, proteção mínima IP66
	100 unid

	04
	Refletor de LED 200W 220v, 5500k cor preto, fluxo luminoso de no mínimo 15000lm, proteção mínima IP66
	80 unid

	05
	Cabo multiplexado monofásico alumínio 2x10mm
	1.000 m

	06
	Relé Fotoelétrico 220V, com acionamento mecânico, térmico 220Vac (+/- 10%) com retardo, saída ligada durante a noite. Especificação: Acionamento por dispositivo mecânico (bi-metálico); Aciona a carga durante a noite e desliga durante o dia; Aplicação: Relé para comando de cargas 220V/Tensão 1000W/Resistiva, 1800VA/Indutiva; 500VA/Corrigido e 300W/Led FP>0,9; 200W/Led FP<0,9. 

Material do produto: Tampa de polipropileno com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC. Tipo de contato quando desenergizado: normalmente fechado (NF), Filtro de tempo: impede acionamentos indevidos devido a variações bruscas de luminosidade como raios, laser, nuvens e etc. Tempo de retardo de 1 minuto a 5 minutos para comutação dos contatos; Lux para ligar menor que 20 Lux; Lux para desligar: menor que 80 Lux respeitando a relação de histerese; Relação entre liga e desliga (histerese): 1,2 a 4 vezes; Exclusivo sistema de proteção contra surtos de tensão; Design com fechamento sem parafusos; Sensor fotocélula de sulfeto de cádmio: LDR; Tensão de surto: Suportar até 4000V/2000ª; Frequência de operação: 50/60Hz; Índice de proteção: IP 55; Consumo próprio: durante o dia 1,2W e noite 0,05W; Garantia de 01 (um) ano.
	800 unid

	07
	Base p/ fotocélula, giratória, para rele fotoelétrico, com selo do INMETRO
	200 unid

	08
	Conectores De Torção Emenda Para Fios Cabos 2,5mm²
	1.500 unid

	09
	Conector CDP 70
	500 unid

	10
	Braço curvo galvanizado 2,0mx48mm. Braço curvo com sapata, para iluminação pública, para instalação de luminárias com projeções diversas. Produzidos em tubos de aço galvanizado tipo SAE1010/1020. Garantia de 01 ano.
	150 unid

	11
	Cabo flexível 1,5mm² 750V preto e azul
	100 metros

	12
	Cinta circular galvanizada a fogo – 270mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. A cada unidade, incluso 2 porcas em aço carbono GRAU MR250 e 2 parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado. Garantia de 01 ano.
	40 unid

	13
	Cinta circular galvanizada a fogo – 220mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. A cada unidade, incluso 2 porcas em aço carbono GRAU MR250 e 2 parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado. Garantia de 01 ano.
	40 unid


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição de materiais elétricos, com retirada dos mesmos por meio de autorização/ordem de fornecimento, conforme a necessidade da Administração.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preços com empresas especializadas na comercialização dos referidos materiais.
Foi realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo pertinente e feita a correção monetária pelo índice do IPCA acumulado no período dos valores atuais que o município pratica.
Foram realizadas, inclusive, pesquisas de preços em contratos vigentes com Municípios no Licitacon, cujo mapa comparativo segue anexo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
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1 Luminria LED 70w 20 |RS 80178 |RS 78900 RS 28933 |RS 29063 |RS 54268  RS135.670.00)
2 Luminaria LED 50w 250 |RS 6016 RS 59300 | RS 28950 RS 22000 RS 44806 | RS 11206500
3 Refletor de LED 100W 220v 100 |Rs T015|RS 7194 |Rs 8390 RS 6790 |Rs 31889 RS 31556 | RS 3155560
4 Refletor de LED 200W 220v 50 RS 155398 |RS 17340 | RS 11450 RS 12240 RS 49107 | RS 3928560
s Cabo multplexado 000m RS 486|RS _ 345|RS 308 |Rs 470 RS 403[RS 403000
6 Relé Fotoelétrico 220V 800 RS 37,50 | RS 43,90 | RS 22,90 | RS 14,53 | RS 47,60 | RS 10,65 | RS 14,02 | RS 27,30 | RS 21.840,00
7 Base pl fotocélula 200 RS 12,76 | RS 8,90 | RS 545 | RS 10,80 RS 9,48 | RS 1.896,00
s Conectores De Torgao 1500 RS 1a2|ms 00 RS o0a3|Rs 00 RS 0,59 | rs 885,00
9 Conector CDP 70 500 RS 12,40 | RS 8,50 | RS 8,53 | RS 13,50 RS 10,73 | RS 5.365,00
10 Brago curvo gavanizado 150 RS 41921 RS 15606 RS 230,00 RS 5500[Rs 21605 | RS 3241350
11 Cabo flexivel 1,5mm* 100m RS 1,76 | RS 1,60 | RS 1,17 | RS 1,90 RS 161 | RS 161,00
12 Jinta circular galvanizada a fogo—270ma] 40 RS 78RS 89,90 RS 7600 RS 74,39 | RS 275,60
13 Jinta circular galvanizada a fogo — 220mn| 40 RS 5476 [RS 83,90 RS 6520 RS 67,95 | RS 2.718,00

Valor total: RS 390.859,70





Vislumbra-se que os valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para a execução do objeto desta solicitação,  necessária a realização de processo licitatório de pregão eletrônico, na forma re registro de preços, com a finalidade de aquisição de materiais elétricos para atendimento das demandas da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito e demais secretarias municipais.
A aquisição dos materiais é essencial para a continuidade do serviço público, uma vez que a municipalidade tem a responsabilidade de realizar as melhorias e manutenções necessárias na iluminação pública, bem como nas instalações elétricas dos prédios públicos.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas à maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. 
Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 17 de abril de 2025.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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